
Direito Comparado: Desenvolvimento do Direito Comparado nos
sÃ©culos XIX e XX

Spacca
O Direito Comparado pode assumir a forma de uma disciplina científica, uma matéria
autônoma ou de um método de estudo dos ordenamentos jurídicos. Sobre esse ponto,
há enormes divergências. Suas origens “oficiais” remontam ao século XIX, embora
desde sempre a comparação — ainda que destituída de método ou do rigor que se
tornou vulgar exigir nos últimos dois séculos — tenha sido utilizada pelos juristas em
seus escritos. A esse propósito, como anota Ernesto Leme, a coleta de materiais e
fontes jurídicos é uma prática que remonta ao século V d.C. No entanto, Anselm
Feuerbach (1775-1833) possui a primazia de haver lançado “de fato os fundamentos
da Ciência do Direito Comparado”.[1]

Nos séculos XIX e XX, grandes comparatistas deram outra dimensão ao Direito
Comparado. Vejam-se alguns desses nomes e suas respectivas contribuições.
Famosíssimo pela frase sobre a passagem da era do status para a do contrato, o inglês Henry James
Sumner-Maine (1822-1888) foi o regente da primeira cátedra de Direito Comparado, instituída em 1869,
na Universidade de Oxford.

O austro-húngaro Ernst Rabel (1874-1955), a quem já se dedicou uma coluna (clique aqui para ler), foi
outro grande nome do Direito Comparado e um dos responsáveis pela reabertura da Alemanha à
cooperação acadêmico-jurídica no primeiro pós-guerra. Desde 1926, ele assumiu a direção do 
Kaiser-Wilhelm-Institut für ausländisches und internationales Privatrecht (Instituto Imperador
Guilherme de Direito Comparado [literalmente, Estrangeiro] e Privado Internacional), que é o atual 
Max-Planck-Institut für ausländisches und internationales Privatrecht (Instituto Max-Planck de Direito
Comparado e Privado Internacional), cuja sede fica em Hamburgo, e que é o mais importante centro de
comparação jurídico-privatística da Europa na atualidade. Rabel deixou como herança o (a)
desenvolvimento do método funcional, o mais utilizado até hoje pelos comparatistas alemães e (b) a
inspiração teórica para Convenção de Viena das Nações Unidas sobre Contratos de Compra e Venda
Internacional de Mercadorias.

Pierre Arminjon, Barão Boris Nolde e Martin Wolff também ocupam posição de enorme relevo no
Direito Comparado, graças a seu monumental Traité de Droit Comparé, editado pela francesa LGDJ, em
Paris, no ano de 1950.[2] É raro um livro jurídico brasileiro, que trate de Direito Comparado, e não cite
esses três autores. Parece ser interessante dizer algumas palavras sobre suas vidas.

Paul Pierre Henri Arminjon (1869-1960), de uma antiga família de origem savoiana, foi professor
extraordinário (1934-1937) e catedrático (1937-1939) de Direito Civil Comparado e de Direito
Internacional Privado na Universidade de Lausana, na Suíça. Exerceu grande influência intelectual no
Egito, onde lecionou na Universidade do Cairo.

Martin Wolff (1872-1953), alemão de origem judaica, foi professor de Direito Civil, Direito Comercial e
Direito Internacional Privado na Friedrich-Wilhelms-Universität, atualmente Humboldt-Universität zu 
Berlin
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. Suas aulas eram extremamente populares e sua docência muito respeitada na Alemanha. Com a
chegada dos nazistas ao poder, sua permanência na universidade foi interrompida. Ele terminou demitido
do serviço público, juntamente com Ernst Rabel e Hans Kelsen. Em 1938, Wolff emigrou para o Reino
Unido, onde se tornou professor em Oxford. É de 1945 seu clássico Private International Law. Wolff,
todavia, é mais conhecido no Brasil por sua coautoria do famoso Tratado de Direito Civil alemão,
escrito com Ludwig Enneccerus e Ludwig Enneccerus.

O Barão Boris Emmanuilovich Nolde (1876-1948), cujo retrato pode ser visto aqui foi professor na
Universidade de Petrogrado. Nolde foi ministro do governo provisório de Kerensky, derrubado pela
Revolução de Outubro de 1917, que instaurou o regime comunista em seu país e deu origem à União das
Repúblicas Socialistas Soviéticas. Nolde é autor de obras não-jurídicas de grande acolhida nos meios
históricos e econômicos, como o “O antigo regime e a revolução russos”, “O reino de Lênin” e “
A formação do Império Russo”. O barão Nolde também integrou a Corte Permanente de Arbitragem na
Haia. Ele faleceu quando as provas do Traité já se encontravam na editora.

Deve-se a Arminjon-Nolde-Wolff a divisão dos sistemas jurídicos contemporâneos em “sete famílias”, a
saber: francesa (tomando-se como ponto de convergência a utilização do Código Napoleão como modelo
normativo); alemã; escandinava; inglesa; soviética; islâmica e hindu.[3]

René David (1906-1990) é outro clássico do Direito Comparado do século XX. Suas principais obras
possuem tradução para o português e são bastante conhecidas do público brasileiro.[4] A trajetória
acadêmica de René David merece algumas referências, a partir das notas biográficas de William Jeffrey
Jr:[5] David iniciou sua carreira docente em 1929, na Universidade de Grenoble. Na Segunda Guerra
Mundial, René David serviu no Exército francês. Em 1943, assumiu cátedra na Faculdade de Direito da
Universidade de Paris, tendo-se aposentado nos anos 1970, quando lecionava na Universidade de Aix-en-
Provence (1968-1976). Nos anos 1930, René David atuou no Instituto Internacional para a Unificação do
Direito Privado.

A classificação de René David dos sistemas e famílias compreende os direitos ligados à tradição romano-
germânica, a Common Law, além do hoje extinto Direito soviético e de outros direitos que se
caracterizam por sua natureza sui generis, como o hindu, o chinês e o judaico.

O civilista francês Henri Capitant (1865-1937) também merece um lugar de honra no comparatismo do
século XX. De entre suas obras mais relevantes encontram-se o Curso elementar de Direito Civil francês,
escrito com Ambroise Victor Charles Colin, que se tornou conhecido como o Cours Colin-Capitant.[6]
Seu livro Da causa das obrigações[7] foi um marco no estudo da causa no Direito Civil, tendo inspirado
autores brasileiros da segunda metade do século XX, como Antonio Junqueira de Azevedo e Arnoldo
Wald. A maior contribuição de Capitant, que foi professor nas universidade de Grenoble e de Paris, não
foi propriamente ao método ou desenvolvimento teórico do Direito Comparado e sim permitir o
florescimento de estudos comparatistas no Direito Civil, por meio da Association Henri Capitant
(atualmente denominada Association Henri Capitant des Amis de la Culture Juridique Française [
Associação Henri Capitant dos Amigos da Cultura Jurídica Francesa]. Com seções em dezenas de
países, a Associação Henri Capitant realiza encontros anuais de seus membros – as Jornadas
Internacionais -, que consistem na apresentação de relatórios temáticos sobre o estado-da-arte de
instituições e figuras jurídicas nas nações dos integrantes da associação. Posteriormente, publicam-se as
atas desses encontros, que se transformam em riquíssima fonte para estudos de Direito Comparado e
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Direito estrangeiro.[8]

Konrad Zweigert (1911-1996) e Hein Kötz (1935-) integram a lista de autores mais influentes no Direito
Comparado da segunda metade do século XX. Zweigert, já falecido, foi juiz do Tribunal Constitucional
Federal e professor de Direito Comparado e Internacional Privado na Universidade de Hamburgo. De
1963 a 1979, dirigiu o Max-Planck-Instituts für ausländisches und internationales Privatrecht, tendo
sido vice-presidente da Sociedade Max-Planck no período de 1967-1978.[9] Hein Kötz dirigiu o
Instituto Max-Planck de Hamburgo no período de 1978 até 2000, tendo sido professor nas universidades
de Constança e Hamburgo, além de ter ocupado o cargo de juiz do Tribunal Regional de Karlsruhe.

Seu livro Introdução ao Direito Comparado, [10] que é mais conhecido por sua versão em inglês,[11]
tornou-se um “clássico contemporâneo”. Seus autores mantiveram-se fiéis ao legado de Ernst Rabel, ao
tempo em que conseguiram posicionar o Direito Comparado nos grandes debates sobre a uniformização,
a comunitarização e a europeização do Direito.

O nome de Reinhard Zimmermann (1952-), atual diretor do Instituto Max-Planck de Direito Comparado
e Privado Internacional de Hamburgo e presidente da prestigiosa Associação de Professores de Direito
Civil da Alemanha, transcende o século XX e coloca-se hoje como um dos grandes comparatistas de
nosso tempo. Além dessas importantes funções acadêmicas, Zimmermann é catedrático da Universidade
de Ratisbona e, nos anos 1980, lecionou na Universidade da Cidade do Cabo, na África do Sul.

Dentre seus textos mais importantes encontra-se O Direito das Obrigações, escrita em inglês,
inicialmente publicado na Cidade do Cabo em 1990. Trata-se de um monumental estudo sobre as
relações obrigacionais, que combina elementos romanísticos e civilísticos, tanto da tradição romano-
germânica quanto da tradição anglo-saxã.[12] Deve-se citar também O novo Direito das Obrigações 
alemão[13], no qual o leitor pode encontrar um exame isento do polêmico processo de reforma do
Código Civil alemão, que contou com a oposição de muitos catedráticos de Direito Civil da Alemanha.

Com obras traduzidas nos mais diversos idiomas e com doutorados honorários em 9 universidades,
Zimmermann é um nome que conseguiu ultrapassar as fronteiras do Direito, o que se comprova pelo
reconhecimento que ele teve na África do Sul por seu compromisso com a restauração do estado de
direito naquele país durante o apartheid. E, ainda, por haver ele sido a inspiração para a personagem
Moritz-Maria von Igelfeld, do livro “Verbos irregulares portugueses”, primeiro volume da trilogia “
Os 2 ½ Pilares da Sabedoria”, do autor escocês Alexander McCall Smith.

Ao lado de Jürgen Basedow (1949-) e Holger Fleischer (1965-), Zimmermann tem sido responsável pelo
fortalecimento das ligações do Instituto Max-Planck com a América Latina. Atualmente, a bela tradição
de Jürgen Samtleben (1937-) é conduzida por juristas mais jovens como Jan Peter Schmidt e Tilman
Quarch, ambos pesquisadores do Max-Planck e com produções de relevo para a cultura jurídica
brasileira.[14]

Na próxima coluna, prosseguir-se-á neste tema, com enfoque na perspectiva lusobrasileira.

[1] LEME, Ernesto. Direito Civil comparado. Revista da Faculdade de Direito de São Paulo,v. 55, p. 59-
70, 1960. p.59.
[2] O tomo primeiro do tratado está disponível em sua íntegra no seguinte endereço: 
http://digitalcommons.law.scu.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=1007&context=monographs
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. Acesso em 4-3-2014.
[3] ARMINJON, Pierre; NOLDE, Barão Boris; WOLFF, Martin. Traité de droit comparé.Paris: LGDJ,
1950. v.1. p. 49-54.
[4] DAVID, René. Os Grandes sistemas do direito contemporâneo.Tradução Hermínio A. Carvalho. 4.
ed. São Paulo: Martins Fontes, 2002. (A edição francesa possui esta referência, tendo-se incluído o nome
de uma coautora, responsável pela atualização da obra: DAVID, René; JAUFFRET-SPINOSA, Camille
. Les grands systèmes de droit contemporains. 11. éd. Paris: Dalloz, 2002); DAVID, René. O direito 
inglês. Tradução de Eduardo Brandão. 2. ed. São Paulo: Martins Fontes, 2006).
[5] WILLIAM JR., Jeffrey. René David: An introduction. U. Cin. Law Review, n. 124, v. 52, 1983.
p.124.
[6] Há sucessivas edições do Cours élémentaire de droit civil français, editado em Paris, pela Dalloz, em
três volumes, desde 1915.
[7] CAPITANT, Henri. De la cause des obligations (Contrats, Engagements unilatéraux, Legs). 3 ed.
Paris: Dalloz, 1927.
[8] São exemplos desses relatórios os seguintes textos, apresentados por autores brasileiros:
JUNQUEIRA DE AZEVEDO, Antonio Junqueira de. Relatório brasileiro sobre revisão contratual
apresentado para as Jornadas Brasileiras da Associação Henri Capitant. In. JUNQUEIRA DE
AZEVEDO, Antonio. Novos estudos e pareceres de Direito Privado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 182-
198; TEPEDINO, Gustavo; SCHREIBER, Anderson. O extremo da vida : eutanásia, accanimento
terapeutico e dignidade humana. Revista Trimestral de Direito Civil: RTDC, v. 10, n. 39, p. 3-17,
jul./set. 2009 (Jornada de 2009); TACITO, Caio. Responsabilidade do Estado e dos organismos públicos
em razão da direção do crédito e da supervisão dos estabelecimentos de crédito.In. Temas de direito 
público. Rio de Janeiro : Renovar, 1997. p. 1145-1151, v. 2 (Jornada de 1984); SOARES, Guido
Fernando Silva. A eficácia das decisões judiciais em direito internacional privado. Revista de Direito
Civil, Imobiliário, Agrário e Empresarial, v. 12, n. 46, p. 209-220, out./dez. 1988 (Jornada de 1985).
[9] Há um completo estudo biográfico sobre Konrad Zweigert publicado em: DROBNIG, Ulrich.
Konrad Zweigert (1911 – 1996). In. GRUNDMANN, Stefan; RIESENHUBER, Karl (Hrsg). 
Deutschsprachige Zivilrechtslehrer des 20. Jahrhunderts in Berichten ihrer Schüler. Eine
Ideengeschichte in Einzeldarstellungen. Berlin: De Gruyter, 2007. v.1 p. 90 e ss.
[10] ZWEIGERT, Konrad; KÖTZ, Hein. Einführung in die Rechtsvergleichung. 3. Auflage. Tübingen:
Mohr Siebeck, 1996.
[11] ZWEIGERT, Konrad; KÖTZ, Hein. Introduction to Comparative Law. Tradução de Tony Weir. 2.
ed., rev. Oxford: Claredon Press, 1992.
[12] ZIMMERMANN, Reinhard. The law of obligations: Roman foundations of the civilian tradition.
Oxford: Oxford University Press, 1999.
[13] ZIMMERMANN, Reinhard. The new German law of obligations: Historical and comparative 
perspectives. Oxford: Oxford University Press, 2005.
[14] Para maiores detalhes sobre esse tema, sugere-se a leitura de: A influência do BGB e da doutrina
alemã no Direito Civil brasileiro do século XX. Revista dos Tribunais, São Paulo: RT, v. 938, p. 79-155,
dez. 2013. Disponível em: http://www.direitocontemporaneo.com/wp-content/uploads/2014/01/A-
Influ%C3%AAncia-do-BGB-e-da-Doutrina-Alem%C3%A3-no-Direito-Civil-Brasileiro-do-
S%C3%A9culo-XX.pdf
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